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PÁGINA 1

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

PODER EXECUTIVO  

SETOR DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio da Co-
missão de Licitação, torna público o RESULTADO DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS da CHAMADA PUBLICA Nº. 001/2018, Processo Licitatório nº 
012/2018 cujo objeto é Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Em-
preendedor Familiar Rural para atender os alunos matriculados nas escolas de 
Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Deodápolis - MS.

Vencedor: CICERO ALVIANO DE SOUZA, nos itens: 10, 12, 13, 16, 20, 21 e 26 
com o valor total de R$ 19.969,20 (dezenove mil novecentos e sessenta e nove 
reais e vinte centavos, os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 14, 15, 17, 
18, 19, 22, 23, 24, 25. 

 Deodápolis - MS, 02 de março de 2018.

JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação 

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2018

OBJETO: Aquisição de 400 cestas básicas a serem distribuídas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município.

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que 
couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, 
Decreto Municipal nº 029/2007.

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITA-

ÇÃO: 16 de março de 2018, ás 08:00 horas (local).

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Deodapolis – MS, Poderão participar deste Pregão somente as ME, EPP 
e MEI, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, me-
diante recibo com carimbo de CNPJ da empresa, através de pendrive fornecido 
pelo proprietário ou representante da empresa e através de solicitação no e-mail:

licitadeodapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 
10,00 (dez reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 
3448-1894, ramal 217 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e 
das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 02 de março de 2018.

CLOVIS DE S. LIMA

Pregoeiro

Decreto 004/2018

SETOR DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio da Pre-
goeira oficial, torna público o RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOS-
TAS do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2018, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
21/2018, cujo objeto é aquisição de 02 Projetores, 04 Impressoras, 02 HD Ex-
ternos 10 Mouses e 10 Teclados para atendimento da Secretaria Municipal de 
Educação do município.

Empresas vencedoras: OF MOURA EIRELI - ME, nos itens 01, 02, 03 com valor 
total de R$ 20.675,00 (vinte mil seiscentos e setenta e cinco reais), e CAPILÉ 
COMERCIO E TECNOLOGIA EIRELI - EPP nos itens 04, 05, 06 com valor total 
de R$ 1.445,00 (mil quatrocentos e quarenta e cinco reais).

Deodápolis - MS, 05 de março de 2018.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira Oficial
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SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N° 031/2017

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de Medicamentos destina-
dos a Farmácia Básica Municipal para atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde.

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que 
couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, 
Decreto Municipal nº 029/2007, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal 
7.892/2013.

DATA DA ABERTURA: 16 de março de 2018, ás 14:00 horas.

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Deodapolis – MS, Poderão participar deste Pregão somente as ME, 
EPP e MEI, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licita-
ção, mediante recibo com carimbo de CNPJ da empresa, através de pendrive 
fornecido pelo proprietário ou representante da empresa e através de solicitação 
no e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor 
de R$ 10,00 (dez reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 
0xx(67) 3448-1894, ramal 217 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 05 de março de 2018.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto 004/2018

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 078/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2017

PROCESSO Nº 116/2017.

PARTES: O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS E A EMPRESA KV CONSULTORIA 
& COMÉRCIO EIRELI – ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto na a cláusula 
11.1. do contrato 078/2017 e o art. 78, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual foi feita por Ato Unilateral da Administração segundo o dis-
positivo retro mencionado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

O motivo da rescisão contratual deveu-se ao fato da contratada descumprir com 
as suas obrigações contratuais, em especial, a Cláusula Primeira do Contrato 
Original Nº 078/2017, de 05 de outubro de 2017.

Fica concedido o Prazo de 05 dias úteis á empresa acima denominada, para fins 
de contraditória e ampla defesa, contados da data da publicação do presente 
termo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica eleito o foro da comarca de Deodápolis - MS, para dirimir quaisquer litígios 
decorrentes deste Termo de Rescisão Unilateral .

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 014/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2018

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa MARIANA S. L. DE 
ABREU – ME

OBJETO: Fornecimento de Carne Bovina, Carne de Frango, Linguiça, Fígado, 
Charque e Salsicha para atendimento das Secretarias do município.

VALOR: R$ 17.990,15 (dezessete mil novecentos e noventa reais e quinze 
centavos).

PRAZO: A vigência desse contrato será, contados da assinatura deste instru-
mento, até o dia 31/12/2018, Podendo ser prorrogado, desde que haja interesse 
das partes de acordo com a Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - Executivo, 02.01 - Gabinete do Prefei-
to, 01.021.0002 - Administração Geral, 1.002 – Manutenção das Despesas do 
Gabinete do Prefeito, 06 – Secretaria Municipal Infraestrutura Produção e Meio 
ambiente, 06.10 – Departamento de Infraestrutura, 04.122.0006 – Administração 
Geral, 1.010 – Manutenção Coordenação das Atividades Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
07.13 – Departamento de Educação, 12.365.0009 – Educação Infantil, 1.020 – 
Alimentação e Nutrição Escolar – Creche. 07 – Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.365.0009 
– Educação Infantil, 1.020 – Alimentação e Nutrição Escolar – Creche. 07 – Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de 
Educação, 12.190.0009 – Educação Pré-Escola, 1.021 – Alimentação e Nutrição 
Escolar – Pré escola. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.190.0009 – Educação Pré-Escola, 
1.021 – Alimentação e Nutrição Escolar – Pré escola. 07 – Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 
12.361.0009 – Ensino Fundamental, 1.022 – Alimentação e Nutrição Escolar – 
Ensino Fundamental. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamental, 
1.022 – Alimentação e Nutrição Escolar – Ensino Fundamental. 07 – Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de 
Educação, 12.366.0009 – Educação de Jovens e Adultos, 1.023 – Alimentação e 
Nutrição Escolar – Jovens e Adultos. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.366.0009 – Edu-
cação de Jovens e Adultos, 1.023 – Alimentação e Nutrição Escolar – Jovens e 
Adultos. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 
– Departamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamental, 1.024 – Ali-
mentação Educação Integral. 09 – Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo 
Municipal de Saúde, 10.301.0022 – Atenção Básica, 1.050 – NASF – Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família. 09 – Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo 
Municipal de Saúde, 10.301.0022 – Atenção Básica, 1.053 – Saúde da Família 
– ESF. 10 – Secretaria Municipal de Assistência Social, 10.24 – Fundo Municipal 
de Assistência Social, 08.244.0019 – Assistência Comunitária, 1.064 – Desenvol-
vimento Atividades do Cumprimento Medidas Socioeducativas. 10 – Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 10.24 – Fundo Municipal de Assistência Social, 
08.244.0019 – Assistência Comunitária, 1.065 – Desenvolvimento e Manutenção 
das Atividades do IGD Bolsa Família. 10 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 10.24 – Fundo Municipal de Assistência Social, 08.244.0019 – Assistência 
Comunitária, 1.067 – Desenvolvimento das Atividades do SCFV-Idosos, Crianças 
e Adolescentes. 09 – Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de 
Saúde, 10.302.0021 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 1.060 – Hospital Mu-
nicipal Cristo Rei. 09 – Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal 
de Saúde, 10.302.0021 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 1.060 – Hospital 
Municipal Cristo Rei. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamental, 
1.024 – Alimentação Educação Integral, 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações 
assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Mariana Souza Lemes de Abreu
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FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 27 de fevereiro de 2018.

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2018

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa MARIANA S. L. DE 
ABREU – ME.

OBJETO: Contrato para o Fornecimento de Pães e Leite para atendimento de 
diversas Secretarias do município

VALOR: R$ 46.941,50 (quarenta e seis mil novecentos e quarenta e um reais e 
cinqüenta centavos).

PRAZO: A vigência desse contrato será, contados da assinatura deste instru-
mento, até o dia 31/12/2018, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse 
das partes conforme a Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 – Executivo, 02.01 – Gabinete do Prefei-
to,01.021.0002 – Administração Geral, 1.002 – Manutenção Despesas Gabine-
te Prefeito. 06 – Secretaria Municipal Infraestrutura Produção e Meio ambiente, 
06.10 – Departamento de Infraestrutura, 04.122.0006 – Administração Geral, 
1.010 – Manutenção Coordenação das Atividades Secretaria Municipal de In-
fraestrutura. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
07.13 – Departamento de Educação, 12.365.0009 – Educação Infantil, 1.020 – 
Alimentação e Nutrição Escolar – Creche. 07 – Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.365.0009 
– Educação Infantil, 1.020 – Alimentação e Nutrição Escolar – Creche. 07 – Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamen-
to de Educação, 12.190.0009 – Educação Pré-Escola, 1.021 – Alimentação e 
Nutrição Escolar – Pré-Escola. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.190.0009 – Educação 
Pré-Escola, 1.021 – Alimentação e Nutrição Escolar – Pré-Escola. 07 – Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de 
Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamental, 1.022 – Alimentação e Nutrição 
Escolar – Ensino Fundamental. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino 
Fundamental, 1.022 – Alimentação e Nutrição Escolar – Ensino Fundamental. 
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – De-
partamento de Educação, 12.366.0009 – Ensino de Jovens e Adultos, 1.023 – 
Alimentação e Nutrição Escolar – Jovens e Adultos. 07 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 
12.366.0009 – Ensino de Jovens e Adultos, 1.023 – Alimentação e Nutrição Esco-
lar – Jovens e Adultos. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamental, 
1.024 – Alimentação Educação Integral. 07 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.361.0009 – 
Ensino Fundamental, 1.024 – Alimentação Educação Integral. 09 – Secretaria 
Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 10.301.0022 – Atenção 
Básica, 1.050 – NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da Família. 09 – Secretaria 
Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 10.301.0022 – Atenção 
Básica, 1.052 – PMAQ – Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade na 
Atenção Básica.09 – Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de 
Saúde, 10.301.0022 – Atenção Básica, 1.053 – Saúde da Família - ESF.09 – Se-
cretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 10.302.0021 – 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 1.060 – Hospital Municipal Cristo Rei.09 – 
Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 10.302.0021 
– Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 1.060 – Hospital Municipal Cristo Rei.10 
– Secretaria Municipal de Assistência Social, 10.24 – Fundo Municipal de Assis-
tência Social, 08.244.0019 – Assistência Comunitária, 1.062 – Desenvolvimento 
das Atividades do CRAS.10 – Secretaria Municipal de Assistência Social, 10.24 
– Fundo Municipal de Assistência Social, 08.244.0019 – Assistência Comunitária, 
1.064 – Desenvolvimento das Atividades do Cumprimento Medidas Socioeduca-
tivas. 10 – Secretaria Municipal de Assistência Social, 10.24 – Fundo Municipal 
de Assistência Social, 08.244.0019 – Assistência Comunitária, 1.065 – Desen-
volvimento e Manutenção das Atividades do IGD Bolsa Família. 10 – Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 10.24 – Fundo Municipal de Assistência Social, 

08.244.0019 – Assistência Comunitária, 1.067 – Desenvolvimento das Atividades 
do SCFV – Idosos, Crianças e adolescentes. 3.3.90.30.00 – Material de Consu-
mo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações 
assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Mariana Souza Lemes de Abreu

FORO: Deodápolis – MS.

 

Deodápolis – MS, 01 de março de 2018.

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL Nº 076/2018 DE 01 DE MARÇO DE 2018

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS,Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a homologação do resultado 
do Concurso Público para Provimento de Cargos permanentes ao Quadro de 
Pessoal do Município de Deodápolis,Convoca,os candidatos abaixo relaciona-
dos, aprovados no Concurso Público nº 001/2016, para assumirem a vaga a qual 
concorreram, no prazo de 30 (trinta) dias a partir de publicação desse Edital, 
observadas as seguintes condições:

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: ORIGINAIS.

01 Foto 3 X 4

Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual e Federal (do-
micílio dos últimos 5 anos)

Declaração de Bens e Valores com reconhecimento de assinaturas

Comprovantes de Residência, Endereço Atual.

Carteira Nacional de Habilitação –CNH - (Exigida para o cargo para qual foi feito 
o concurso; cargo de Motorista)

Obs: os Candidatos deverão apresentar os documentos exigidos no Edital 
e ainda:

01 FOTOCÓPIA LEGÍVEL:

Cédula de Identidade (RG)

Cadastro de Pessoa Física (CPF)

Certidão de Nascimento ou Casamento

Certidão de Nascimentos dos Filhos Dependentes

Carteira de Vacina dos Filhos menores de 06 (seis) anos

Cartão de Inscrição do PIS ou PASEP

Título de Eleitor e último comprovante de quitação Eleitoral votação (2014)

Certificado Militar (para o sexo masculino)

Certificado de Escolaridade (Exigida para o cargo para qual foi feito o concurso)

Comprovante do Conselho da Categoria (quando for o caso) e comprovante de 
pagamento da anuidade.

Declaração de que não exercer cargo/função, emprego ou função pública e não 
acumular proventos de aposentadoria na administração pública federal, estadual 
ou municipal, salvo as exceções previstas na Constituição Federal;
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Declaração de que não ter sofrido penalidade de demissão, por justa causa, de 
órgão ou entidade da administração pública municipal, estadual ou federal.

CLASS NOME CARGO
5º DANIELA DA SILVA TASSONI PSICOLOGO

 

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado 
convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Deodápolis-MS, convocar o (s) 
imediatamente posterior(es), obedecendo a ordem de classificação.

Deodápolis-MS, 01 de Março de 2018

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa MARIANA S. L. DE 
ABREU – ME

OBJETO: Contrato para o Fornecimento de Hortifrutigranjeiros para atendimento 
das Secretarias do mcípio. VALOR: R$ 42.508,82 (quarenta e unicípio.

VALOR: R$ 42.508,82 (quarenta e dois mil quinhentos e oito reais e oitenta e 
dois centavos).

PRAZO: A vigência desse contrato será, contados da assinatura deste instru-
mento, até o dia 31/12/2018, Podendo ser prorrogado, desde que haja interesse 
das partes de acordo com a Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 – Executivo, 02.01 – Gabinete do Prefei-
to,01.021.0002 – Administração Geral, 1.002 – Manutenção Despesas Gabine-
te Prefeito. 06 – Secretaria Municipal Infraestrutura Produção e Meio ambiente, 
06.10 – Departamento de Infraestrutura, 04.122.0006 – Administração Geral, 
1.010 – Manutenção Coordenação das Atividades Secretaria Municipal de In-
fraestrutura. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
07.13 – Departamento de Educação, 12.365.0009 – Educação Infantil, 1.020 – 
Alimentação e Nutrição Escolar – Creche. 07 – Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.365.0009 
– Educação Infantil, 1.020 – Alimentação e Nutrição Escolar – Creche. 07 – Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de 
Educação, 12.190.0009 – Educação Pré-Escola, 1.021 – Alimentação e Nutrição 
Escolar – Pré-Escola. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.190.0009 – Educação Pré-Escola, 
1.021 – Alimentação e Nutrição Escolar – Pré-Escola. 07 – Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 
12.361.0009 – Ensino Fundamental, 1.022 – Alimentação e Nutrição Escolar – 
Ensino Fundamental. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamental, 
1.022 – Alimentação e Nutrição Escolar – Ensino Fundamental. 07 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Edu-
cação, 12.366.0009 – Ensino de Jovens e Adultos, 1.023 – Alimentação e Nutri-
ção Escolar – Jovens e Adultos. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.366.0009 – Ensino de 
Jovens e Adultos, 1.023 – Alimentação e Nutrição Escolar – Jovens e Adultos. 
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Depar-
tamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamental, 1.024 – Alimentação 
Educação Integral. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamen-
tal, 1.024 – Alimentação Educação Integral. 09 – Secretaria Municipal de Saú-
de, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 10.302.0021 –Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial, 1.060 – Hospital Municipal Cristo Rei. 09 – Secretaria Municipal de 
Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 10.302.0021 – Assistência Hospitalar 
e Ambulatorial, 1.060 – Hospital Municipal Cristo Rei. 09 – Secretaria Municipal 
de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 10.301.0022 – Atenção Básica, 

1.050 - NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família. 09 - Secretaria Municipal 
de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 10.301.0022 – Atenção Básica, 
1.052 – PMAQ – Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade na Atenção 
Básica.09 – Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 
10.301.0022 – Atenção Básica, 1.053 – Saúde da Família - ESF. 10 – Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 10.24 – Fundo Municipal de Assistência Social, 
08.244.0019 – Assistência Comunitária, 1.067 – Desenvolvimento das Atividades 
do SCFV – Idosos, Crianças e adolescentes. 10 – Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, 10.24 – Fundo Municipal de Assistência Social, 08.244.0019 – As-
sistência Comunitária, 1.065 – Desenvolvimento e Manutenção das Atividades do 
IGD Bolsa Família, 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações 
assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Mariana Souza Lemes de Abreu

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 28 de fevereiro de 2018.

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 014/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2018

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa B.A. MARQUES & CIA 
LTDA – ME.

OBJETO: Fornecimento de Carne Bovina, Carne de Frango, Linguiça, Fígado, 
Charque e Salsicha para atendimento das Secretarias do município.

VALOR: R$ 48.714,90 (quarenta e oito mil setecentos e quatorze reais e noventa 
centavos).

PRAZO: A vigência desse contrato será, contados da assinatura deste instru-
mento, até o dia 31/12/2018, Podendo ser prorrogado, desde que haja interesse 
das partes de acordo com a Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - Executivo, 02.01 - Gabinete do Prefei-
to, 01.021.0002 - Administração Geral, 1.002 – Manutenção das Despesas do 
Gabinete do Prefeito, 06 – Secretaria Municipal Infraestrutura Produção e Meio 
ambiente, 06.10 – Departamento de Infraestrutura, 04.122.0006 – Administração 
Geral, 1.010 – Manutenção Coordenação das Atividades Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
07.13 – Departamento de Educação, 12.365.0009 – Educação Infantil, 1.020 – Ali-
mentação e Nutrição Escolar – Creche. 07 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.365.0009 – 
Educação Infantil, 1.020 – Alimentação e Nutrição Escolar – Creche. 07 – Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de 
Educação, 12.190.0009 – Educação Pré-Escola, 1.021 – Alimentação e Nutrição 
Escolar – Pré escola. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.190.0009 – Educação Pré-Escola, 
1.021 – Alimentação e Nutrição Escolar – Pré escola. 07 – Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 
12.361.0009 – Ensino Fundamental, 1.022 – Alimentação e Nutrição Escolar – 
Ensino Fundamental. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamental, 
1.022 – Alimentação e Nutrição Escolar – Ensino Fundamental. 07 – Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de 
Educação, 12.366.0009 – Educação de Jovens e Adultos, 1.023 – Alimentação e 
Nutrição Escolar – Jovens e Adultos. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.366.0009 – Edu-
cação de Jovens e Adultos, 1.023 – Alimentação e Nutrição Escolar – Jovens e 
Adultos. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 
– Departamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamental, 1.024 – Ali-
mentação Educação Integral. 09 – Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo 
Municipal de Saúde, 10.301.0022 – Atenção Básica, 1.050 – NASF – Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família. 09 – Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo 
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Municipal de Saúde, 10.301.0022 – Atenção Básica, 1.053 – Saúde da Família 
– ESF. 10 – Secretaria Municipal de Assistência Social, 10.24 – Fundo Municipal 
de Assistência Social, 08.244.0019 – Assistência Comunitária, 1.064 – Desenvol-
vimento Atividades do Cumprimento Medidas Socioeducativas. 10 – Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 10.24 – Fundo Municipal de Assistência Social, 
08.244.0019 – Assistência Comunitária, 1.065 – Desenvolvimento e Manutenção 
das Atividades do IGD Bolsa Família. 10 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 10.24 – Fundo Municipal de Assistência Social, 08.244.0019 – Assistência 
Comunitária, 1.067 – Desenvolvimento das Atividades do SCFV-Idosos, Crianças 
e Adolescentes. 09 – Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de 
Saúde, 10.302.0021 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 1.060 – Hospital Mu-
nicipal Cristo Rei. 09 – Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal 
de Saúde, 10.302.0021 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 1.060 – Hospital 
Municipal Cristo Rei. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamental, 
1.024 – Alimentação Educação Integral, 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações 
assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Bruna Avila Marques

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 27 de fevereiro de 2018.

SETOR DE LICITAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 020/2018 na Moda-
lidade Pregão Presencial nº 015/2018, cujo objeto é aquisição de gás de cozinha 
e água mineral para atendimento de diversas secretarias do município.

Em favor das Empresas: MARIANA S. L. DE ABREU - ME, no item 01, com valor 
total de R$ 26.718,00 (vinte e seis mil setecentos e dezoito reais), e CLAU-
DECIR DOS SANTOS MUNIZ – MEI nos itens 02 – 03 e 04 com valor total de R$ 
8.240,00 (oito mil duzentos e quarenta reais).

Deodápolis – MS, 05 de março de 2018.

CLOVIS DE SOUZA LIMA 

Pregoeiro Oficial

Homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 020/2018 na 
Modalidade Pregão Presencial nº 015/2018, cujo objeto é aquisição de gás de 
cozinha e água mineral para atendimento de diversas secretarias do município.

Deodápolis – MS, 05 de março de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR 

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa B.A. MARQUES & CIA 
LTDA – ME.

OBJETO: Contrato para o Fornecimento de Hortifrutigranjeiros para atendimento 
das Secretarias do município.

VALOR: R$ 13.750,45 (treze mil setecentos e cinqüenta reais e quarenta e cinco 
centavos).

PRAZO: A vigência desse contrato será, contados da assinatura deste instru-
mento, até o dia 31/12/2018, Podendo ser prorrogado, desde que haja interesse 
das partes de acordo com a Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 – Executivo, 02.01 – Gabinete do Prefei-
to,01.021.0002 – Administração Geral, 1.002 – Manutenção Despesas Gabine-
te Prefeito. 06 – Secretaria Municipal Infraestrutura Produção e Meio ambiente, 
06.10 – Departamento de Infraestrutura, 04.122.0006 – Administração Geral, 
1.010 – Manutenção Coordenação das Atividades Secretaria Municipal de In-
fraestrutura. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
07.13 – Departamento de Educação, 12.365.0009 – Educação Infantil, 1.020 – 
Alimentação e Nutrição Escolar – Creche. 07 – Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.365.0009 
– Educação Infantil, 1.020 – Alimentação e Nutrição Escolar – Creche. 07 – Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de 
Educação, 12.190.0009 – Educação Pré-Escola, 1.021 – Alimentação e Nutrição 
Escolar – Pré-Escola. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.190.0009 – Educação Pré-Escola, 
1.021 – Alimentação e Nutrição Escolar – Pré-Escola. 07 – Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 
12.361.0009 – Ensino Fundamental, 1.022 – Alimentação e Nutrição Escolar – 
Ensino Fundamental. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamental, 
1.022 – Alimentação e Nutrição Escolar – Ensino Fundamental. 07 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Edu-
cação, 12.366.0009 – Ensino de Jovens e Adultos, 1.023 – Alimentação e Nutri-
ção Escolar – Jovens e Adultos. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.366.0009 – Ensino de 
Jovens e Adultos, 1.023 – Alimentação e Nutrição Escolar – Jovens e Adultos. 
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 07.13 – Depar-
tamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamental, 1.024 – Alimentação 
Educação Integral. 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 07.13 – Departamento de Educação, 12.361.0009 – Ensino Fundamen-
tal, 1.024 – Alimentação Educação Integral. 09 – Secretaria Municipal de Saú-
de, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 10.302.0021 –Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial, 1.060 – Hospital Municipal Cristo Rei. 09 – Secretaria Municipal de 
Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 10.302.0021 – Assistência Hospitalar 
e Ambulatorial, 1.060 – Hospital Municipal Cristo Rei. 09 – Secretaria Municipal 
de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 10.301.0022 – Atenção Básica, 
1.050 - NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família. 09 - Secretaria Municipal 
de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 10.301.0022 – Atenção Básica, 
1.052 – PMAQ – Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade na Atenção 
Básica.09 – Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo Municipal de Saúde, 
10.301.0022 – Atenção Básica, 1.053 – Saúde da Família - ESF. 10 – Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 10.24 – Fundo Municipal de Assistência Social, 
08.244.0019 – Assistência Comunitária, 1.067 – Desenvolvimento das Atividades 
do SCFV – Idosos, Crianças e adolescentes. 10 – Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, 10.24 – Fundo Municipal de Assistência Social, 08.244.0019 – As-
sistência Comunitária, 1.065 – Desenvolvimento e Manutenção das Atividades do 
IGD Bolsa Família, 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações 
assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Bruna Avila Marques

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 28 de fevereiro de 2018.


